
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Requerimento nº      , de 2023.

(Do Sr. Eduardo da Fonte)

Requer  seja  realizada  reunião  de

audiência pública para debater o processo das

concessões de distribuição de energia elétrica

com vencimentos entre 2025 e 2031. 

Senhor Presidente, 

Nos  termos  dos  arts.  255  e  256  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados,  REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o Plenário

desta Comissão, que seja realizada reunião de audiência pública para debater

o processo de renovação das concessões do serviço público de distribuição de

energia elétrica, cujos prazos de outorga vencerão entre 2025 e 2031.

Sugerimos que sejam convidados a participar representantes:

1) do Ministério das Minas e Energia (MME);

2) do Tribunal de Contas da União (TCU);

3) do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE);

4)  da  Secretaria  Nacional  do  Consumidor  (Senacon)  do

Ministério da Justiça; e

5) do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC).
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

JUSTIFICATIVA

As concessões de  20 Distribuidoras  encerrar-se-ão  entre  os

anos de 2025 e 2031, conforme apontadas no mapa abaixo:

Conforme  a  Nota  Técnica  nº  14/2023/SAER/SE,  do  MME,

essas 20 empresas representam 62% do mercado de distribuição. As datas de

vencimento dos contratos de concessão são as seguintes:
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

A Tabela abaixo indica o número de concessões vincendas por

ano e a quantidade de clientes e a receita bruta das empresas:

A Lei nº 9.074, de 1995, que dispõe acerca das normas para

outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos, em

seu  art.  4º,  e  o  Decreto  nº  8.641,  de  2015,  deixam  claro  que  as  atuais

concessionárias não tem direito adquirido à prorrogação de suas outorgas. 

Essas  normas  legais  condicionam  a  possibilidade  de

prorrogação  à  decisão  do  Poder  Concedente.  Em  outras  palavras,  a

prorrogação da concessão é uma opção do Estado que deve ser apreciada sob

a  ótica  do  interesse  público,  não  constituindo  um  direito  para  os  atuais

concessionários.

A  experiência  anterior  com  a  prorrogação  das  concessões

autorizada pela Lei nº 12.783, de 2013, não se mostrou eficaz. Com efeito, o

TCU ao examinar esse processo de prorrogação (Acórdão nº 2.253/2015-TCU-

Plenário) concluiu que a forma como se deu a prorrogação das concessões de

distribuição não foi adequada.

Segundo o TCU, o modelo proposto previa a prorrogação das

concessões  mediante  o  atingimento  de  metas  que  refletiriam  os  critérios

estabelecidos na Lei, conforme trajetória definida para cada concessionária, a

ser cumprida no prazo de cinco anos. Ou seja, foram instituídas metas futuras

com vistas a induzir a recuperação ou a manutenção da saúde econômico-

financeira das concessionárias e a qualidade na prestação do serviço. Em caso

de  não  cumprimento  das  metas,  iniciava-se  o  processo  de  extinção  da

concessão. Todavia, a Corte de Contas constatou que, verbis: *C
D2

37
91

82
15

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237918215900

RE
Q

 n
.1

65
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

10
/2

02
3 

18
:5

7:
45

.0
93

 - 
CM

E



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

“O modelo proposto não é o de uma prorrogação condicionada.

Trata-se  de  uma  prorrogação  incondicionada  de  todas  as

concessões, pois, para que ocorra a prorrogação, é desnecessário

realizar qualquer ação prévia, a não ser assinar o novo contrato de

concessão.”

Para  o  bloco  de  Distribuidoras  com concessões  a  vencer

entre 2025 e 2031, o determinou o seguinte, verbis:

“(...)  com  base  no  art.  4º,  §  4º,  da  Lei  9.074/1995,  adote  as

providências para definição, com antecedência mínima de três anos

do  termo  final  dos  contratos  de  concessões  de  distribuição  de

energia  elétrica,  prorrogáveis  ou  não,  as  diretrizes,  regras  e

regulamentos necessários a dar  transparência e previsibilidade ao

processo  de  delegação  das  concessões  de  distribuição  não

alcançadas pelo art. 7° da Lei 12.783/2013;”

Conforme o TCU, não foram realizadas avaliações prévias das

concessões para que a prorrogação pudesse ser efetivada. Ou seja, não se

verificou as condições econômicas das empresas e nem a capacidade destas

de prestarem o serviço adequado, abrindo a possibilidade para a permanência

de concessionárias que não atendiam a qualidade mínima do serviço prestado.

O TCU reforçou, também, que não havia qualquer garantia de

que as metas fixadas nas prorrogações seriam cumpridas, já que não havia

exigência de realização de investimentos.

A prorrogação dos contratos pode premiar Distribuidoras como

a Neoenergia Pernambuco (CELPE), que presta um péssimo serviço ao povo

pernambucano. Meu Estado chegou a ocupar o 2º lugar no Nordeste com mais

mortes por acidentes fatais na rede de distribuição de energia elétrica. Entre

2008 e 2014, a Agência de Regulação de Pernambuco (Arpe) registrou 113

acidentes fatais na rede da CELPE.

A CELPE chegou a ser denunciada numa Ação Civil  Pública

pelo Ministério Público do Trabalho de Pernambuco (MPT/PE) por impor aos *C
D2

37
91

82
15

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237918215900

RE
Q

 n
.1

65
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

10
/2

02
3 

18
:5

7:
45

.0
93

 - 
CM

E



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

seus empregados condições de trabalho consideradas análogas às de escravo,

no interior de Pernambuco. As denúncias estavam amparadas em relatório da

Superintendência  Regional  do  Trabalho  e  Emprego  de  Pernambuco

(SRTE/PE).

Apesar do péssimo serviço prestado, a CELPE foi  agraciada

pela ANEEL com reajustes superiores à inflação. Nos últimos 10 anos a tarifa

residencial  por  pernambucanos  aumentou  103,6%,  enquanto  o  IPCA,  que

registra a inflação oficial do Brasil, subiu 83,3% no mesmo período.

A  Tabela  e  o  gráfico  abaixo  demonstram  a  variação  dos

reajustes em comparação com a inflação de 2014 a 2022.

Ano Tarifa residencial/R$ Reajuste IPCA
2014 350,58 17,34% 6,41%
2015 395,17 12,71% 10,67%
2016 441,06 11,61% 6,29%
2017 480,36 8,91% 2,95%
2018 521,56 8,57% 3,75%
2019 549,33 5,32% 4,31%
2020 574,34 4,55% 4,52%
2021 619,48 7,85% 10,06%
2022 735,79 18,77% 5,79%

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Reajuste da tarifa IPCA

Segundo  dados  divulgados  pela  própria  CELPE,  o  lucro

líquido da empresa variou 62% de 2018 para 2019. Em 2020, a variação do

lucro  líquido  foi  de  20%.  De  2020  para  2021,  o  lucro  líquido  da  CELPE

cresceu 73%. No exercício de 2022, a CELPE anunciou um lucro líquido de

mais de R$ 150 milhões. 

*C
D2

37
91

82
15

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237918215900

RE
Q

 n
.1

65
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

10
/2

02
3 

18
:5

7:
45

.0
93

 - 
CM

E



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

O lucro líquido acumulado de 2018 a 2021 chega a mais de

236%. Em outras palavras, entre 2018 e 2021, a CELPE teve um lucro líquido

real de aproximadamente 212%, quando se desconta a inflação medida pelo

IPCA do mesmo período (24,4%). 

A tabela abaixo sintetiza os números apresentados:

Variação 2018/2019 Variação 2019/2020 Variação 2020/2021
Variação 1º

trimestre 2021/2022
62% 20% 73% 17%

A  CELPE  vem  abusando  de  sua  posição  monopolista  no

mercado cativo do fornecimento de energia elétrica, vez que os consumidores

pernambucanos sofrem diretamente os efeitos do aumento das tarifas, muito

embora não tenham a possibilidade de trocar de Distribuidora.

Em  razão  da  ineficácia  das  prorrogações  anteriores  e

considerando  que  o  setor  elétrico  vem  passando  por  um  processo  de

transformação entendo que a melhor solução para o consumidor é a licitação

das concessões que vão vencer porque isso trará incentivos para a exploração

desses serviços em bases concorrenciais.

Observa-se  um  importante  processo  de  transformação.  A

difusão de novas tecnologias apresenta um grande potencial disruptivo, capaz

de transformar os sistemas elétricos e impactar os serviços de distribuição de

energia elétrica.

A digitalização das redes poderá proporcionar a expansão de

serviços oferecidos aos consumidores. A geração descentralizada traz um novo

paradigma,  pois  o  fluxo  energético  e  comercial  passa  a  ser  bidirecional,

envolvendo  a  relação  distribuidora–consumidor  e  consumidor/gerador–

distribuidora.

A opção pela licitação abrirá espaço para a competição entre

as empresas interessadas, possibilitando a melhoria da prestação dos serviços,

a  atualização  tecnológica  dos  atuais  sistemas  e  a  obtenção  de  ganhos

econômicos para a modicidade tarifária.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

Por  se  tratar  de  um  assunto  tão  importante  para  o  povo

brasileiro,  entendo  que  é  essencial  que  a  Câmara  dos  Deputados,  por

intermédio dessa Comissão, debata a matéria.

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2023.

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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